
 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1OREGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	ik 
DE 

PROCESSO N2 	1010 / 

JCJGOANlP 

) 

	

RECLAMANTE: 	JOsil 
Endereço - ua Hitor Freury, Qci, 26, Lt. 25, 

Vila Cana - Nesta. 

ADVOGADO 	..7('. Co statjiT o  Kaial Filho 

	

Endereço 	;. Golas, Loo, Ed. 3raosco 

- Gotro 	- 

TRAMITAÇÃO 

l)/o6/J3 s i2,L0 hs. 

RECLAMADO: 	L . 	) VLL(.)3 

Endereço :13.a 610, flÇ  1160, Setor •ero , rjo 
osq. c,/Riia :l., 

ADVOGADO 

Endereço 

• I 	

OBJETO  

AUTUAÇÃO 

Aos .L) 	 dias do mês de 

do ano de mil 	novecentos e 	-0 .......... 
, na Secretaria 

daJunta de Conciliação e Julgamento de Gol Is—do. 

autuo a reclamação que segue, --- -  com documentos. 

Eu, Diretor , da 	Secretaria, 
iilarcello assino este termo. 

d 
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OUTOiLG1DOS - CO2STJTL0 iIL FILTIO e ILI=B TTLE.L ILLS MPJII, bra 

oiloiroo, caoo.doo, advoZado2, ±nocritoo na OB/To. roo 
activamente eob no 4523 o 1556, com oocri -borio ro 

fioaional . v. G-ois n2400,  Ed. Bradoeco Sala 58, Ceia 
tro, Goiamia—Go., rae±dolrb'3 o damiciliadori iaJDta CaJi 
tal, 

2 O D E PL E S O IO2O '2 cLR'L, maio oo da r000alva do Lrt38 do 
020, podando, tonbm, arrolarem tcot.uahao, inqti.iri-
reLi, fazer acorcloo, araticarom tocloo daraaie atoe mecos 
erioo ao fiel cunrieoiato do r000nto andato, inter- 
oroa rocur000 da todo a qualquer Tromamciarianto ou 

sentença, iubstabolacorau o IDresanto no todo ou em par 
te, em conjunto ou aeparada:ionte, com ou soa rasorva 
do aodaros, bom como airea ou coajanto ou aoaradamon 
te, indoondonteamato da ordem do noaoaçao ou outora, 
duo tudo roi(e:ioo) por firma o valioso, inclusivo sa 
carom PGTS em actabolocinantos ]ancrios, racaburon o 
ondossaren choques nominais em nome do ot oran -ba, a, 
em qualquer juízo, ínstS.ncia ou tribunal, prororom a-
ços coapatontus contra quem do direito o dofoiad5—lo/o 
aas contrarias, oaçaindo umas e outras at final dcci-
eao, usaram do 	Jidao preventivas, fazer adjudicaço 
da bons, impuaarem ombaros a azccuço e de terceiros 
O 	LIIT0IL:T 

 

Goinia, 

TabetioflotO ARTIAGA 

R econheço (sL'—'- 
NDIADA (S) '  

Gd1NIA 

o 2ÁBR1983 
o 

dou It em 

u 	 Bern4rdU 



Carta de Aviso Prévio 

DA FIRMA .............................QUITÃ & YXLIi.O3LTDÁ. 

AO SEU EMPREGADO ........... M&LGJos 

Vimos informá-lo que, decorrido o prazo legal deste aviso, seus serviços nesta firma serão 
dispensados. 

Durante o prazo de vigência deste "Aviso-prévio" que é de ........ 30
dias, de conformidade 

com o que preceitua o Art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, V.S. poderá deixar o serviço 
com duas horas de antecedência, do encerramento normal. 

Ciente: 
Pcdimos dar sua assinatura de "ciente' neste, a fim de ser conservado em nosso arquivo. 

A 

e19....... 

1 
Tip. e Papelaria BandelrRnte 

.- 

PROVENIENTE DE_.Ji:ner' .ento noe Veiejnn..tr' dn m 	d \rn/. 

GOII (), 30/03/'83 

	

.L1O 	e de .iri 	- 

CTRT:o 
() 	cTFCC) que, c,siAr1 d a .docurneoi,, 

 
jjum.radQ3 o rubrk,a por mrn, 

Ch.f. d Soa',tari$, 	 / 

de 
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(iuzEIRos). 

L LEGAL (CASO DE MENOR) ASSINATURA DO 

ÃO MECÂNICA 

TOTAL DO SAQUE POR EXTENSO 

(JZNTOS E DEZOITO MIL,,. s: 

ASSINATURA DO SACADOR 

L/  
- / 	 - 	AUTENTIC 

CARIMBO PROTOE.00 INDICANDO A OATA 
DA ENTREGA OAAM AOBA SjTÁRIO 

* 

\ 
07d\ 

\ 

IMPRESSÃO DIGITAL 

CARIMBO DA AGÊNCIA 
(NORMA CSA / CIEF 47)74) 

37OO86 _ii 

fl? 10À /P 

II.ADESC0 

L.  uoo 1/!í373 

: ftBNR 
AUTÔF$ZAÇÂO PARA MOVtMENTAÇÃ0 DE CÓNTA VINCULADA - AM 

.2j EMPRLfr. 	 [3! C)DIU•' 

Jo5:; iA:"lI/DO 	I.iJLUITA 	r'244 12-78 O 
J RA.NÚMERO.cOMEMENTO 

RUA 610,. NQ 464 
NICIPI J DISTRiTO, BAIRRO 

OVIARIC 
	MU 	 7 «E 

S. AER 	 fGCNIA 

BANCO EIRASItEIR0 Dk DESCONTOS S/A. 

J AGET4CIA 	 M UNI CI PO 

mo Goift.NIA Urb. CArPINfiS 

FGT1 

CGC CARIMBO PAFION(ZADO 
(EMPRESA) 

r 02.110.567/0001-46 
Joé Machado de Mesquita 

Rua 610 NO 464 - St A.roitr10 

C.E.P. 74.000 

L GOIANIA —GO. J 
E ME A E GA DO 

iViÇrjo José de Pri 
CARTEIRA DE TRABALHO 	1141 - NUMERO DEINS

P
CRIÇÃO 	Iisf IDENI'V NO BANeO DEPDSITARID 

NUMERO - 	F 	SÉRIE 	 P4S/PASE 

072 	135 	1046093941 

CÓDIGO DE AFASTAMENIO 

7J TOTALPOREXTENSODOSDPÓSITDSRECOLHIDOSNOTAIMESTRE DE AFASTAMENTDDOEMPREGAOO 

'[ATADE NASCIMENTO 

09/11 4d 
t17 	DATA DL AOMISSAO 

0120 	/76 
DATA DE DPÇAO 

1/10 /6 
t191 DATA DE AFAS3AMENIO 

[1/o3 	/83 
UEPOS!TOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE 

DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

LATMPETENLIA VALOR 	-Cr$ 

21 MÊS 	ANO 

MÊS 	ANO 
251 

TOTAL 

CARIMBO E ASSINATURA AORIZAQA DA UT 	 EMPRESA DATADAEMISS ÃO  

T 	F4 	4 'MqAW 1  r05 /o. / 83 1 
30 
- 

([ IDENTIFICAÇÃO DO SAQUE SACADOR 

2,00100 	} 	CÓDIGOPOREXTENSO 

]Liario o Loi 	 t) Joce de 'ria _
< 

VALOR AUTORIZADO 

___ 
PARCELA RELATIVA AD PERI000 
TRABALAOO NA EMPRESA 

1
2 1 1TOTAL 

_ 

i 	1 FRAÇÃO / 	CDRRESPONDENTE 
1A QUOTA  

PDRTÃNCIA 	DE 	CR$ 	................................................... 
o 
1•- 

L k 1 	1 ),LIMITAOAAOSAL0OO . 

) 35 	O E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO 

ONSÁVELPELAAUTORIZAÇÃO 	

34 	DATADAAUTORIZAÇÃD 

EMPRESA 	Mib 	INPS 	JUSTIÇA 	BN 

274 2 022,4 BRACESCO S A 	 (a VIA BRANCA (BNH) 2 a V(A - AMARELA BANCO OEPOSITABIOI 	3 a VIA AZUL (SACADOR) 4 a VIA ROSA (RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO) 



guias 6 últimos recolhimentos, inclu- 

sive sobre o mês da 	rescisão, 	iO%,quondo 

for o caso, computado, 	juros e correção 

[IIJ Autorizoção pomo Movimentação do Conto 

[] 
Vinculado (AM) 

Pedrdo de Dispenso (3 Vias( 

Rescisão (enn 4 Vias 

O Livro ou Ficha Registro de Empregados 
IRE 

O Corte;ro de Trabalho a Previdência Social. 
crps 
Procuração; 

o 

o 

'V'Q 5i SOflLj ' 	LIflO11M 

RESPONSÁVEL (NO CASO DE MENOR) 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 

1 Livrc 

RESCISÃÕ DE CONTRATO DE TRABALHO 

OPOR PEDIDO DE DISPENSA 

91 OPTANTE 	
O POR ACORDO 

O NÃO OPTANTE 	 j POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

O POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

oÓ  
Mesquita & Filhos Ltda. 

Ru. 610 nO 460 - S.tozt Asrovirio 

C.E.P. 74.000 

,GOJAN1A—OO. j 
iMPRESA 

MTUITA & ILFJ 	LT.L)?, 
ENDEREÇO 

WA 610, 149 460 	SO.i AkkWVILiIG — GINIA — GO. 
A11V1DADE CoC'MF N. MATRÍCULA NO INPS 

T 	AN;P1 	0i)cV. 	;iG 00.151.4 8CV0001-9].  
EMPREGADO 

Mtfrjo JasJ de 	rin 
N.° DA C1S 

38.072 

- 
SÉRIE 

135 
REGISTRO N. CARGO ADMISSÃO 

3.1v. 01 	Ío11,02 "otcrteta O]. 	10 	76 EM. 	 / 

•AMRNTO 
AVISO PRÉViO DEClARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

/lP.P.3... °......... 0•3 Em ........... 	/.... /19..,..!.3  10 6 • .Ern.........P........ ....../......../ 19.7 2, 09 cs 	................ .4• 07 ............ 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização 	.................. ...... anos Cr$  Comissões ............ . ................. Cr$  

Aviso 	Prévio .............................. 

13.° 	Salário 

	

........ 	. 	..................... 

Cr$ ________________ 
11.018,00 

Horas 	Extras 	........................... Cr$  

Cr$ Gratificação............................ Cr$  

Salário-Familia ................ .............. Cr$ Ad. 	Periculosidade...................... Cr$  

Férias 	Vencidas ........................... Cr$  Ad. 	Insalubridade....................... Cr$  

22. 036, 00 Férias 	Proporcionais....................... Cr$ Ad. 	Noturno ........................... Cr$  

Preiulgado 	14/65 ......................... Cr$ 	. FGTS - Quitação ....................... Cr$ 	• 288,64 

Prejulgado 	20/66......................... 

Saldo de Salários 

Cr$ _______________ 

072, 00 
FGTS - 	mês 	anterior .................... Cr$ 	

881,44  ........................

Lei 	N.° 6708179 	99 - Art. 

Cr$ FGTS - 	13.° 	Salário 	................... Cr$ 	

00 7, 
Cr$ 

Cr$ 

FGTS - 
Cr$ 	

21. 	7,93 FGTS - 10%s/Cr$................... 
honra —. 	c non.ttr,u 	,no4 

TOTAL 	BRUTO ........................ Cr$  
DESCONTOS 

5.619918 Previdência 	.............................. Cr$ 
991962 

 Prevudencia 	13.° 	Salaruo .................. Cr$ 

Adiantamentos ............................ Cr$  

.ontrib.:;j.tjoa1 	Cr$ 	1.469900 

8.079,80  
Cr$_ Cr$_ 

TOTAL 	LÍQUIDO ...................... Cr$ 	97.641, 2]. 

Recebi da firma acima a quantia liquida deCr$ 	97.641,21 (NOVNTA 	l'Er 11I1, 	II : T 

UA.NTL 	tJ 	 E ii:'r 	; u: 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.°. 	 contra o Banco___________________ 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

GOINIA (Go) 
	

31 de 	li 	 de 19 83 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

PAPELARIA E GRAFICA BANDEIRANTE RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 422 CAMPINAS GOIÂNIA 	 cõo. 15100 



P.J. - J.1. - TRIBUNAL REGIONAL 30 TRABAUW DA 10 REWAO 

SETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

CERT IDO 

Certifico e dou f6 que contam a presente a 

çao reciaat6ria: 

NQ de laudas 

Instrumento de procuraçao: 

4G documentos diversos:__________________________ 

033,: 

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a me 

ina açao distribuída para 	urita de oonciiiaçao e JuJga 

mento de Goiania, sob o nQLLj 	, coaforme Ata la- 

vrada no livro de Dístribuiçao nQ ,h 
CERTIFICO também que foi designada a data 

de /7 de_de198 3 , s / <' o , para 

reaiizaçao da audiencia inaugural, tendo o intereado fica 

do ciente* 

oi&nia 9_19de 	 de____ 

Che6' 'etor de 	 de Feitos 
e Mandados Judiciais 
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( Go i xi ja 

esta Junta de 

Conci1iaÇO e Julgamento, 

14 	' !re) 
( 

horas do dia 	_( 	 ) do mós de_________________________ 

para audiência relativa & reclaçEo constante da cópia anexa. 
O no comparecimento de V. Sa. à referida au 

diência importara o julgamento da questão à sua revelia e a apliCaÇO' 

da pena de confiss0, quanto à matória de fato. 
Nestaudióncia devera V. Sa. estar presente 

independente do comparecimento de seus repre8efltafl'et - 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 

que tenha conhecimento de fato e cujas declarações obrigarO o 
prepO 

nente 
O1ai11. 3ri1 

de 	de 19 

18 JCJ-OINIA-AUD. : 14/O6/ 3-N0 	
da Secretaria 

.:vao/8 3 
CERTIFICO que a presente 

15 , 
	

ILi 	LTD /
aut- ee ;~ora de J.IÀ; 	notificaÇO foi expedida 

nesta, data, por 	via 

ua 310 n' 	- 5, rrovirio, sq. c/ rua 01 
	

postal, sob o registro' 

N s ta 

TRT 1.1.1231 
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setLió( 5' 	eira), onde 	 partc 1a carga para outro Cin1n1io 

Dr1edado c3., Ci 	J 	•1aLro 	ruz, je 	wece!o LL 	no 

20.00 ioras. 

a das 24. &.vçe 	•ra 	 ;o- 	.., 	 i:. 

rç' 	'• 	- j• 	 * 

piL. 	2(UT.. ovtro ca 
- 	 • 	 1 	• 	 1 • 

o ia pax'a 

- 	 orr. 	rOLV 	 . O aa±a 
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.35. 900,00 

a 	:t:.CÇ 	,.........,.......,. .35.400, 00 

- 54.450900 

...........e....s.... 6.0001,00 



— icu1io eI baae zio taJr10 + homa 

120 9  fl03 2 	i.zio6 artos, sondo'z 

2aL32.570,G7,.,,...............c 64.271,75 

	

•...sses..a....,... 	: 52.850 1,10 

3:.650,10 

21.17,,0O 

- 	 ; .•.••..•.•......•.. c.:7.000,00 

iao -• 	---- 	 .. 

	

- 	 ..-. 	 ....... 	; 

-. 	-- 	- - 	---. -• 	 ••..•.•.. s..'•e.s•............. 

1' 	 1 

. 	• . 	-. 	 - 

	

• 	• 	;_____ ---- - 	 -- 	 --- 

	

• 	 3: 	 tE 	-- 	i•3.- 	 )IOV 	3LL 

.•_i:• 	t: 	;t';:, 	---.•-,, --'--, 	i•_-, 	'.•, 

- -•3 J)-a conf 

•) 	i. 
• : 
	 - 	 - 



o 

JUPITA p A 
faço 	 aito. 

Dtretor 	e 

\Jí03 Ciri o Corr 
Ji:dri') 



&29Ç/ ~5r~_-r 
'1~ _~_ ~' 

T 1L_2L1J. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	1  a. JCJ 1010 IO3. 

Aos'4_dias do ms de 

as  12, 40 
9 
 horas, em sua sede, reuniu-se a 

o 
jUnhO 	do ano de 1 .  03 

a. Junta de Conci1iaço e Julgamenro 

de 	 \OIaflIa 	
, sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.1atOfl Teixeira de Azevedo Filho 	 , presentes 

ossrs. Daniel Viana 	 Vogal repre- 

sencante do empregadores eExpediomingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para instruço e julgamento da reclamaço 

ajuizada por Mrio Jos de Fatia 

contra Mesquita e Filhos Ltda. 

relativa a dif. ferias,etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do i. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, as 12,44 horas, presentes ambas. O recte. com  o ad 
vogado Constantino Kaial Filho e a recda. representada por Jovair 

Jose 14e squíta, acompanhado do advogado Cleone Peixoto do Carmo. 

A recda apresentou defesa com documentos. 

Conciliaçao recusada. 
Preclusa a prova documental: 
As partes, em tres dias, o recte. a partir de 20 

d0 corrente, o - sem efeito. 
A s partes, em cinco dias o recte., oportunidade' 

em que falara sobre os documentos, a partir de 15 do corrente, e' 
a recda. em tres dias, a partir de 27.jun.83, deverao especificar 
as provas que prete-den, produzir, esclarecendo, com detalhes, Os 

Fatos que serao provados, pena de preclusao. 
Adia-se' para 31 .a90.83, as 13,35 horas, para de-

poimento pessoal das partes, sob pena de confesso, e para delibera 

çao sobre provas, cientes. 
Às 12,59 horas suspendeu-se a audiencia. 

•. (rflQ Jose >tlo 



TRANSPORTADORA MESQUITA 
(1i1L 	 MESQUITA & FILHOS LTDA. 

) 	 C.G.C. (MF) 00.151.480/0001-91 

RUA 610 N.° 460 - FONE: 233-1609 - SETOR AEROVIÂRIO - GOIÂNIA - GOIÁS 

EXMO. SR, DR, JUIZ PRESIDErITE DA l. Jlfl'TTA DE C0NCILIAÇO 

E JULGAMENTO DE GOIÁNIA, GOIÁS. 

A firma MESQUITA & FILHOS LTDA. , empresa de trans 

porte de cargas, inscrita no CG-C(MF) sob n 2  00.151,480/0001-. 

91, estabelecida à Rua 610, ng 460, Setor Ãerovirio, Goi-' 

nia, Gois, neste ato representada por seu advogado que esta 

subscreve, vem apresentar defesa na reclamat6ria que neste 

Ju.izo lhe move o Sr. MRI0 JOSÉ DE FARIA, para o que expõe e 

requer: 

JUSTIFIC.ATIVA - A reclamada confirma o vinculo empregatcio' 

com o reclamante no período de 01/10/76 a 31/03/83, mas que, 

no concorda com o itiner&io de viagem reclamado nos dois 

(2) últimos anos, pois, apenas parte dele foi desenvolvido 1  

de Goiânia a Araguaína, onde também no concorda com o tempo 

gasto, descrito na inicial de folhas que ngo é verdadeiro, 
pois, sengo vejamos: 

DETALHES DA VIAGEM - Se o destino final era Araguaina, que 

dista de Goinia, 1.155 Km, e o caminhão teria que chegar l 

até às 17 hs. de Sexta-feira e obedecendo o cronograma de en 
tregas de mercadorias, conforme docuniento em anexo, forneci-

do pela CIA DE CIGPRPLOS SOUZA CRUZ, ficaria assim o seu tra-
jeto e horirio: 

L 

1) PRIMEIRA ETAPA DO TRAJETO; 

ITINERÁRI O=GOIÁNIA/GURUPI-GO 

DISTÁNCIA=610 Kvis. 
TEMPO NECESSÁRIO PARA FAZER O PERCURSO=ll HORAS 

VELOCIDADE MÉDIA= 55, 5 KMS POR HORA 



TRANSPORTADORA MESQUITA 
MESQUITA & FILHOS LTDA. 

) 	 C.G.C. (MF) 00.151.480/0001-91 

RUA 610 N.° 460 - FONE: 233-1609 - SETOR AEROVIÂRIO - GOIÂNIA - GOIÁS 

SEGUNDA ETAPA DO TRAJETO; 

ITINERLRIO=GtJRUPI/PARASO DO NORTE-G-O 

DIST.NCIA=190 KMS. 

TEMPO NECESSÁRIO PARA FAZER O PERCTJRS 0=3, 5 HORAS 

VELOCIDADE 1VIÊDIA=54, 1 EQVIS. POR HORA 

P1. 02 

I 	
i 

7 /  

TERCEIRA ETAPA DO TRAJETO; 

ITINERÁRI0=PARArSO DO NORTE/GuARAT-G.O 

DISTÂNCIA=167 KMS. 

TEMPO NECESSÁRIO PARA FAZER O PERCURSO=3 HORAS 

VELOCIDADE iDIA=55,2  KMS. POR HORA 

QUARTA ETAPA DO TRAJETO; 

IT INERARI O=GUARA/ARAGUANA-G-O 

DISTÂNCIA=188 KMS. 

TEMPO NECESRIO PARÁ FAZER O PERCtJRSO=3,5 HORAS 

VELOCIDADE MÊDIA= 54,2 IQVIS • POR HORA 

2)DETALHES - Das 15 horas de Quarta-Feira até às 16 horas 

de Quinta-Feira, horário da entrega no primeiro posto, mais' 

1 hora gasta para transferncia de carga, poderia encerrar-' 

se o expediente às 17 hs. Repousava-se até às 18.30 hs, para 

sair com destino a Paraíso do Norte, segundo posto de entre-

ga, onde chegaria por volta das 22 hs.No dia seguinte teria' 

que iniciar suas atividades às 6 hs, onde fazia a segunda en 

trega da carga, e, às 7 hs. saia com destino a Gu.ara, onde' 

deveria chegar às 10 hs., repousava-se e, às 12 he. transfe-

ria-se a terceira etapa de sua carga para outro posto de Ci-

garros que al~ ja encontrava-se a sua espera. Dali saia logo 

em seguida com destino a Araguana onde deveria chegar por 

volta de 17 hs. de Sexta-Feira, para fazer sua uultima entre-

ga de mercadorias, estando liberado às 18 hs. para retornar' 

a Goinia. Dal para frente o retorno a Goiânia era livre, po 
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dendo o reclamante optar pelo dia e hora'rio que lhe fosse 

mais conveniente o seu retorno, desde que na Quarta-Feira da 

semana seguinte ele estivesse pronto para outra jornada de 

trabalho semanal, podendo ser no mesmo itinerário ou não, 

conforme mapas cronogr4ficos de viagens em anexo. 

3) Assim sendo, para cumprir o cronogrerna de entrega defini-
do no item 2 acima, o reclamante teria que rodar 3 horas na 
Quarta-Feira, sendo das 15:00 às 18:00 hs., rodar 13:00 lis.' 
na Quinta-Feira para chegar até Paraíso do Norte, com mais 1 

hora para transferncia de parte da carga em Gurupi, rodar 9 

horas na Sexta-Feira com mais 2 horas para descarga, sendo 1 

hora em Gu.araí e 1 hora em Áraguaina. Face ao exposto, fica' 

o reclamante com o direito de reclamar apenas 7 horas-extras 

semanais nas viagens do itinerário mencionado. 

CÁLCULO DAS HORAS-ITRAS DEVIDAS CONFORME CRONOGRAM.A DE 

VIAGENS EM ANE0 

ABRIL/81 - 35 HS-EXTRAS X Cr$ 40 9 00 = Cr$ 	1.400,00 

MAIO A OUTUBRO/81 - 119 liS-EXTRAS x Cr$ 	60,50 = Cr$ 7.200,00 
NOV/81 A ÀBR/82 - 70 liS-EXTRAS x Cr$ 106,00 	= Cr$ 7.420,00 

MAI/82 A OtJT/82 - 126 liS-EXTRAS x Cr$ 151,00 	= Cr 19.026,00 

NOV/82 A IVIAR/83 - 63 liS-EXTRAS x Cr 220,36 	= Cr$13.883,00 
Total 413 liS-EXTRAS 	Total Geral Cr$ 48.929,00 

4) Quanto ao descanso semanal remunerado, o reclamante s6 
faz js a 8 (oito) viagens feita.s a So Paulo nos seguintes' 
periodos: 

l) DE 03/10/81 a 06/10/81 

DE 07/11/81 a 10/11/81 

DE 05/12/81 a 08/12/81 

40 DE 12/12/81 a 15/12/81 

5) DE 30/01/82 a 02/02/82 

60 DE 06/02/82 a 09/02/82 

a 
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DE 06/03/82 a 09/03/82 

DE 11/12/82 a 14/12/82, vide itens 29, 37, 41, 43, 51, 

53, 60 e 102 do cronograma de viagens em anexo. 

Obs.: Todas estas viagens foram iniciadas no final de semana, 

ap6s o expediente normal. 

CÁLCULOS 

DATA = 03/10/81 
SALÁRIO BASE = Cr$ 12.100,00 

8 HS-EXTRAS 	Cr$ 484 9 00 +1DSR = Cr$ 839,00 TOTAL Cr$ 1.323,00 

DATA = 07/11/819 05/12/81 1  12/12/81 9  30/01/82 1  06/02/82 	e 
06/03 /8 2. 

SALÁRIO BASE = Cr 21.200,00 

48 HS-EXTRAS = Cr$ 5.088,00 + 6 DSR = Cr$ 8.819 1,00 TOTAL 	Cr$ 

13. 907,00 

DfiTA = 11/12/82 
SALÁRIO BASE = Cr$ 44.072,00 
8 EIS-EXTRAS = Cr$ 1. 528,00 + 1 DSR 	Cr$ 3.056,00 	TOTAL 	Cr$ 

4. 584 , 00 

TOTAL GER-AL..Cr$ 19.814 9 00 

Diferença de f4rias, 13 Sa1írio e FGTS., calculados sobre 

o valor complementar incidente sobre horas-extras e Descanso 

Semanal Remunerado ....... 

Quanto ao adicional noturno o reclamante no tem nenhum 

direito, pois a reclamada nimca exigiu que seus motoristas 

trabalhassem a1m das 22 horas e antes da 05 horas, perí*odo' 
considerado como trabalho noturno. 

Protestando provar, o alegado, se necessrio for, 

15  7 
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por todos os meios admitidos em direitO 

Espera deferimento 

Goiânia (Go), 13 de Junho de 1983 

CLE L,--PZIXõTO  
-OAB 4.089 
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= PROCURA Q ÃO = 

Por este instrumento particular de procuraço a firma 

MESQUITA & FILHOS LTDA., estabelecida à Rua 610, mímero 
460, Setor Aerovirio, Goinia,Gois, neste ato representa 
da por seu s6cio gerente, Sr. J0S MCHAD0 DE MESQUITA, 
brasileiro, casado, comerciante, nomeia e constitui o seu.' 

bastante procurador, Sr. CLEONE PEIXOTO DO CARMO, brasilei 

ro, casado, advogado, estabelecido com escrit6rio profis—' 

sional à Avenida 24 de Outubro, 1374, 2. Andar, Sala 09, 

Setor dos Funcionários, Goiânia, Goiás, inscrito na Ordem' 

dos Advogados ao Brasil, Seção de Goiás, sob n 9  4.099, CPF 
n 2 . 040336981-91, a quem outorga poderes especiais para 
defender a outorgante na reclamat6ria trabalhista, Ação ' 

proposta pelo Sr. Mírio José de Faria, conforme processo 
n 2  1010/83, em tramite nessa l. Junta de Conciliação e 
Julgamento, podendo o referido procurador praticar todos 

os atos necessário ao cumprimento do presente mandato, in-
clusive substabelecer. 

Goinia, 13 de junho de 1983. 
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SUA REF. 

Goi&nia (ao) 

Maio 2391983 

DE : G.D. Gois Norte 

PARA : Transportadora Mesq .u.ita 

Irezado Senhor, 

Atendendo vossa so1icitaço informamos que nos anos 

de 1.981 e 1.982 as entregas de mercadorias no norte de aois 

eram nas cidades, locais, dias e horrios abaixos descrimina-

dos: 

1 D A D E LOCAL DE ENTREGA _DIA HORBIO 

GurupC Posto Castelo 50  Peira 16:00 

Paraiso Norte Posto Clmpadao 6 	" 6:00 

uaraí Posto Bayard.e 65 12:00 

Aragu.aína . Posto Gois 68 17:00 

Sendo s6 para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

1 orte 

Mod. UB 043 	11181 - 85,00 

150 Bis. lOOxi 



MATRIZ: 

GOIÁNIA - GO. 

Av. Castelo Branco, 9042 - Campinas 

Fones: 233-9119 e 233.5451 	 ITIJMBIARA LTDA. 
Transporte de São Pauto a Gos - Frota Própria 

fl3/ 
FILIAL: 

SÃO PAULO - S. P. 

Rua Cabo Romeu Casa Grande, 

Parque Novo Mundo - Fone: 294-0936 

Declaramos a quem possa interessar que, efetua 
nos viagens freqjientemente no trajeto -oin±a-Ârsxaiag e ainda,/ 
nossos motoristas fazem o percurso num pe±iodo de 24 horas. 

Por ser verdade, irmamo-nos a presente. 

-oinia-Go, 07 de junho de 1.983. 

AnpoIIs, Plracanjuba, So Luiz de Montes Belo, Turvánia Firmlnópolis, 

porá Trindade, Gotas, Inhumas, ltauçü, Itaberai, Palmeiras de Goiás e Jandaía 



r 01097 943/9-70 1 

tr) 	tda 

A. 
o o o 

L GO1AN1A°° 1 

DECLARAÇÂO 

Declaramos para fins de quem possa interessar 

que fazemos o transporte no percurso de Goinia/Aragu.a 

~ na,o qual nossos motoristas o perfazem em até 16 ho-' 

ras com 10 horas de repouso num total de 26 horas. 

Por ser verdade, firmamos a presente declara- 

ç ao 

Goiânia (Go), 07 de junho de 1983 

tbI 



T r a n s p o r t a d o r a CENTRO NORTE Lida 
NOSSO LEMA Ê A HONESTIDADE 

	
LOTAÇÕES PARA TODO O 

C. G. C. (MF.) No 0158416810001-5 ãcTGi  

D E O 1 A R A ' 

claramos para fins a que re'essrio for, que fa 
zerros constantemente transporte no percurso Goinia/Ãraguaina e 
que nossos motoristas fazem este percurso nun perioo de 26 horas. 

Por ser verdade e para que tenha efeitos legais 
firmamos a presente. 

Goiinia(Oo),08 de junho de 1983. 

dora Cent 

Cidade 	Jardim 	- 	 Fones 	233-5033 	- MATRIZ: 	Av. 	Pio 	XII, 	788 	- 233-5490 	e 	233-5980 - 	 Goiânia - 	 Goiâs 
SANTA 	HELENA 	DE 	GOIÁS: 	- Rua 	7 	N.° 	348 - 	 Fone: 641-1372 

F 1 L 	AIS SÃO P AU LO : tv. Condensa Elizabeth Rubiano N.° 2.200-A - 	 Bairro da Penha - 	 Telex: 011-34518 - 	 TRCN 
Fones: 	296-0894 	 - 295-4042 	 - 293-8393 

A N Á P0 LIS Av. 	J K 	N.° 	3130 	- 	 Fone: 324-3639 	- Bairro 	Jundiai Industrial 

AGÊNCIAS { 1 TU MB IA R A: 	Avenida Afonso Pena. 1593 	 - 	Fone: 431-2922 	 - 	 Goiás 
R O N DO NÓ P0 LIS 	Avenida Bandeirantes, 1.278 	- 	Fone 	 - Centro - M.T. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRTÃFIA LA RECEITA FEDERAL 
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CONTRATO SOCIAL 	 r 

( 

Pelo presente instrumento particu1r ide Coitrato Social 
por quotas de Responsabilidade Limitada, que entre si, 
fazem: JOA MACHADO DE MESQUITA, brasileiro, casado,  
comerciante, Carteira de Identidade nQ 35.340/SSP-GO, 
CPF nQ 016.828.901-63; JOVAIR josÊ MESQUITA, brasilei-
ro, solteiro, comerciante, Carteira de Identidade n9. 
532.924/SSP-GO, CPF n2 215.492.811-00; GILMAR JOSÉ MES 
QUITA, brasileiro, solteiro, comerciante, Carteira de 
Identidade nQ 856.358/SsP-GO, CPF n2 229.227.501-59; / 
JO0 BATISTA MESQUITA, brasileiro, solteiro, comercian 
te, Carteira de Identidade nQ 1.322.322/ssP-Go, CPF 2 
271.596.121-91, todos residentes e domiciliados à Rua 
Horizonte nQ 08-Setor Aerovirio, Goinia-Go, contratam 
uma Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada, 
para exp1oraço de ¶transporte Rodovirio de Cargas, com 
Escritório Administrativo à Rua 610 nQ 460 - Setor Ae-. 
rovi&rio, Goinia-Go, com inicio de atividade a partir 
de 01 de janeiro de 1983, funcionando-se nos termos 
das Cláusulas e condiç6es abaixo: 

CLÀUSULA - 1 

A Sociedade girará'sob a denominação social de MESQUITA 
& FILHOS LTDA., com sede e faro à Rua 610 nQ 460-Setor Aeroiririo, / 
Goinia-Go, da qual £aro parte todos os sócios integrantes, em Lun-
ç6es adiante especificadas, explorando o ramo de fransporte Rodoviá-
rio de Cargas, para cujo objetivo poderio abrir filiais e escritório 
de representaço em qualquer parte do Território Nacional. 

Parágrafo rJnico - O nome de fantasia da einprsa é: 
"TRANS PORTADORA MESQUITA". 

CLÁUSULA - II 

O Capital Social é de Cr$20.000.000,00(Vjnte milh6es 
de cruzeiros), dividido em 20.000.000( Vinte milh6es) de quotas de / 
Cr$l,OO(Hum cruzeiro) cada uma e, serão distribuídad entre os sócios 
como se demonstra: 
a)-Jos MACHADO DE MESQUITA-14. 000. 000-quotas-Cr$l4. 000,. 000,00- 70% 
b)-JOVAIR J0S MESQUITA: . . .- 2.000. 000-quotas-cr$.2.000.000,00_ 10% 
c)-GILMAR JOSÉ MESQUITA:...- 2.000. 00O-quotas-Or, 2.000.000,00- 10% 
d)-jOo BATISTA MESQUITA:..- 2.000.000-guotas-cr$.2.000.,000,00... 10% 

T O T A 1 S:.-20.000.000-quotas_cr$20.000,000,00-100% 

Parágrafo trnico - O Capital Integralizado no ato da / 
assinatura do presente Contrato, se-. 

rá de Cr$5.000.000,00(Cinco milh6es de Cruzeiros), em moeda corrente 
do Pais, e será disribuido entre os Sócios nas mesmas propors6es da 
Cláusula acima. E, cuja diferença de Cr$15.000.000,00(Quinze inilh6es 
de cruzeiros), será integralizada até 30 de setembro de 1983. 

CLÁUSULA - III 

A responsabilidade dos sócios, na forma da Lei, é li-
mitada ao total do Capital Social. 

Continua. 
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Continuaço... 	 02 

CLÁUSULA - IV 

Este Contrato, que é por tempo inTeterminado, poderá 
ser rescindido por qualquer um dos sócios, qualquer tempo, com um / 
prazo mínimo de 90(noventa) dias de antecedência. E, nesta hipótese 
levantar-se-á um balanço geral da sociedade e, quanto couber ao só-
cio que se retira, será de ac6rdo com entendimentos, em dinheiro, / 
dentro de 180(cento e oitenta) dias a contar da data do distrato, ou 
dividida em parcelas mensais iguais e consecutivas. Em caso de fale 
cimento de um dos sócios, a sociedade continuará com os demais só - 
cios e o herdeiro ou herdeiros do falecido, de acrdo com o interes 
se m(tuo dos componentes da sociedade. 

CLAUSULA - V 

Os lucros ou prejuízos verificados em cada Balanço Ge 
ral, levantado em cada exercício comercial que é de 01 de janeiro a 
31 de dezembro, serão distribuídos entre os sócios, proporcionalmen 
te tS suas quotas de Capital, podendo ser retirados no todo ou em 7 
partes, contanto que tais retiradas no afetem ao bom andamento da 
sociedade. E, o saldo será levadp à conta de Capital Social, quando 
assim, o acharem neaessrio. 

CLÁUSULA - VI 

A administração da sociedade compete aos sócios cons-
tituintes, no que se refere aos serviços gerais de escritório, z&o 
e proteção aos bens patrimoniais da sociedade. E, ao sócio José Ma-
chado de Mesquita, podares para movimentar contas bancárias, assinar 
cheques pela firma, firmar contratos, dar e cassar procuraç6es. 

CLÁUSULA - VII 

Farão uso da denorninaço social, todos os s&cios, to 
somente em negócios relativos aos interesses sociais, sendo-lhes ve 
dado expressamente, assinar cartas de Lianças, abonos e todos e quais 
quer documentos alheios aos benefícios da sociedade. 

CLÁUSULA - VIII 

Nenhum dos sócios poderá Lazer tra.nsferncia de suas 
quotas a terceiros, sem o expresso consentimento dos outros, assim 
como, a admisso de novo ou novos s&cios, o qual só se fará em co-
mum acrdo, ficando desde já estipulado que, admitindo novo ou no-
vos sócios, estes sujeitar-se-ão as condiç6es formuladas aqui pelos 
sócios constituintes. 

CLÁUSULA - IX 

Para as despesas dos sócios, fica assegurado o direito 
de uma retirada mensal a titulo de Pro-Labore e, que será contabili-
zada em conta de Despesas, dentro dos limites estipulados peló Regil-
lam2nto do Imposto de Renda. 

a 

Continua... 



JJIÁ 	- 

IL 

'ç -í---i 



-- 1_J_ 	1- 
4 

Continuaço... 	 1 . 

	 03 

\s f/!)(  •4 4/ 
E, por estarem assim, justos ed'tratados, obrigam.-

se por si e por seus herdeiros a cumprirem 2ielmente este contrato 
que, assinam com 02( duas) t estemunlias a tudo presente, lavrado em 
03(tres) vias de igual teor. 

v 

CV 

GoiSnia-Qo, 29 de dezembro de 1982 

7adodeMesquitasocj 

jovaijÇ '  Squlta - Sócio 

Gi]J' Jo Mesquita - Sócio 

vi 

Joo Bfista Mesquita - Sócio 

Testemunhas: 
- 

- 

Assinatura Comercial por em de Direito 

ItQUITA & FILHOS LTDA 
José Machado de Mesquita 

MESQUIT(A & FILhOS LTDA 
Jovair José Mesquita 

(I _ 
ME'9±TA &í1FILH0 LTDA 
Gir José Mesq uita 

MESQUITA & FILHOS LTDA 
Jogo Batieta Mesquita 
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CRONOGLUMA DAS VIÂGE EFETUADA PELO SR. 
MkRT 	 ' 

placa d.carre d.sarda conhec origem destinos 
01, 

 

 
 
 

ML 
ML 
ML 
ML 
ML 

6280 
6280 
6280 
6280 
9280 

31/03/81 
08/04/81 
15/04/81 

22/04/81 
29/04/81 

01/04/81 
08/04/81 
15/04/81 
23/04/81 
29/04/81 

3097 
3108 

3135 
3149 
3166 

Goi/QLa/15hs 
Goj/Q1a/15he 
Goi/Qua/15h 
Goi/Qua/15h 
Goj/Qua/15h5 

à 	GUr/j/l6hg 
" 	 GUr/QUj/16h 
8  

8 

Gur/Quj/16h8 

Par, 

far. 

Par 
ML 6280 	06/05/81 	06/05/81 
AI 6608 	13/05/81 	13/05/81 
ML 6280 	20/05/81 	20/05/81 

	

-, ML 6280 	27/05/81 	27/05/81 

3170 	Goi/Qua/15h5 
3185 	Goi/Qua/15h8 
3200 	Goj/Qua/lShs 
3211 	Goi/QLU/15hs 

' 	 GUr/QUI/161,5 
" 	 Gu.r/Quj/16h5 
" 	 GUr/Qj/16h5 
" 	 Gw/Quj/16hs 

Par.N 
Par.N 
Par.N 

ParaM 
10. MF 7762 
11, ML 6280 

ME 7762 
ML 6280 

03/06/81 
10/06/81 
17/06/81 
24/06/81 

03/06/81 
10/06/81 
17/06/81 
24/06/81 

3221 

3234 
3247 
3263 

Goi/Qua/15h5 
GOi/QUa/15h5 
Goi/Qua/15hs 
Goj/QLza/15hs 

" 	 GUr/Q%lj/16h3 
1 	Gur/Qu1/16h5 
" 	 GUr/Q1j/16h5 

Gur/Qj/16hs 

Par, N( 
ParN 
Par, Mc 
Per •  Nc 

ML 6280 
ML 6280 
MI 6280 

01/07/81 
08/07/81 
2 9/07/81 

01/07/81 
08/07/81 
29/07/81 

3277 
3287 

3323 

Goj/Qu.a/lShs 
Goj/Qa/15hs 
Goi/Qua/15h5 

" 	 Gur/Quj/16hs 
" 	 Gur/Quj/16h5 

GUT/QUj/6 

Psr.Nc 
Par.No 
Par.No 

ML 6280 
MF 7762 
ML 6280 
ML 6280 

05/08/81 
12/08/81 
19/08/81 
26/08/81 

05/08/81 
12/08/81 
19/08/81 
26/08/81 

3335 
3348 

3364 
3372 

Goi/Qua/15h5 
Goj/Qa/15hs 
Goi/Qua/lShs 
Goi/Qua/15.hs 

" 	Gur/Quj/3 
Gur/Qj/16hs 

" 	 GUr/Qj/16hs 
" 	 Gur/Quj/15135 

Par.No 
Far.No 
Par,No 
Par.Noj 

MH 8048 
MH 8048 

-• MI 2916 

MH 8048 
MII 8048 
ML 6280 
MII 8048 
ML 6280 

02/09/81 
08/09/81 
10/09/81 
16/09/81 
2 2/09/81 
23/09/81 
29/09/81 
30/09/81 

02/09/81 
08/09/81 
10/09/81 
16/09/51 
22/09/81 
24/09/81 
29/09/81 
01/10/81 

3385 
3396 
3404 
3409 
3422 
3420 
3433 
3438 

Goi/QUa/15h5 
Goj/Ter/17h5 
Goj/QUI/lOhs 
Goi/Qa/15hs 
Goj/Ter/17h5 
Goi/Quj/lOhs 
Goj/Ter/17h5 
Goj/QUI/9h8 

" 	 Gur/Qjj/16hs 
" 	 lVIor/QUa/6h 5  
"Mor/QUj/15h 
1 	GL1r/QUj/16 hs 

" 	Mor/Qus/Ghs 
" 	 SHe3/Qj/15h5 
" 	Mor/Qua/6h5 
" 	 S.Hel/Quj/15h5 

Far.Noj 
Itu/Q UI  

P2,r,N0 

Itumb/( 
R.Vej 

ItUib/( 
R.1Je3 

MI 2916 
MII 8048 
MII 8048 
ML 6280 
ML 6280 

34, ME 7762 
35. ML 6280 

05/10/81 
07/10/81 
13/10/81 
14/10/81 
20/10/81 
27/10/81 
28/10/81 

03/10/81 	3443 
08/10/81 	3453 
13/10/81 	3462 
15/10/81 	3459 
21/10/81 	3478 
27/10/81 	3494 
29/10/51 	3492 

Goi/Sab/17h5 	" 
°/Q±/9h 	" 	S.Hel/Quj/15h5 	R.Ve] 

(oi/Ter/17hg 	Mor/Qua/6h5 	Itumb/Q 
Goj/QLtj/9h5 	" 	S.He]JQUI/lShs 	R.Ve] 
Goi/QUa/15h6 	" 	Gur/Quj/16h3 	Par.Nc) 
Goj/Ter/17h5 	" 	Mor/Qlia/5h5 	Itb/( 
Goj/Qij/9h5 	" 	S.Hel/Qai/15h5 	R.Ve] 

ML 6280 
IVIL 6280 

04/11/81 
09/11/81 

0511i/81 	3504 
07/11/81 	3512 

Goi/Quj/9h5 	8 	S.Hel/Quj/15h5 
Goi/Sab/17.hs 	" 

R.Ve 



-- e 

38. MG 6077 10/11/81 11/11/81 3524 Goi/Qu.a/9.ho a 	Conc.Arag/Quj/7, 
39, MH 8048 18/11/81 19/11/81 3537 Goi/Qu.j/9.h 

' 
	 S.Hei/Qui/15.hs 	R.  40. Mil 8046 24/11/81 25/11/81 3544 Goi/Qa/15.h 

" 	 Gir/Quj/16.hs 	Par. 

41, MP 7762 07/12/81 05/12/81 3565 Goi/Sab/17h9 " 	 S.Pau1/Seg/7h2(08  ML 6280 09/12/81 10/12/81 3574 Go1/Quj/9.h u 	
S.He]JQIij/5  ML 6280 14/12/81 12/12/81 3577 Goi/S8b/17h9 

R, 

" 	 S.Paul/Seg/7.hs Br  ML 6280 15/12/81 16/12/81 3592 Goi/Qua/13.hs 1 	Por/QUI/1OhS 	Gtir  ML 6280 22/12/81 23/12/81 3607 Goi/Qaa/9.hs 1 	S.Hel/Qua/15.hs 	R. 46, MI 2916 28/12/81 28/12/81 3626 Goi/Seg/10,h 
" 	 Cgtal/Ter/9.lis  

 ML 6280 30/12/81 01/01/82 3632 Goi/Qaa/13,hs 1 	Uber1/Quj/7hs(cr-. 

 MP 7762 13/01/82 13/01/82 3649 Goj/Qua/14he 
" 	 Anp/Qu.a/17hs 

49, Mil 8048 14/01/82 14/01/82 3651 Goi/Quj/10.hs 
" 	Mor/Qj/15,h s  

50. ML 6280 27/01/82 28/01/82 3674 Goi/Qtij/9.h ti 	S.Hel/Qu.j/15h8 	R. 

 ML 6280 01/02/82 30/01/82 3680 Goi/Sab/17,hs " 	 S.Pau1/Seg/7hs(c  ML 6280 03/02/82 04/02/82 3687 Goj/Quj/9,h 
" 	 S.fiel/Quj/15hg 	R.  ML 6280 08/02/82 06/02/82 3691 Goi/Sab/17,hs 
" 

 ML 6280 10/02/82 10/02/82 3698 Goi/Qaa/15,hs 
" 	 Gur/Qui/l6.hs 	Par,J  MI 2916 16/02/82 16/02/82 3708 Goi/Ter/14h3 
" 	 Ânpo1/Ter/17h e   Mil 8048 17/02/82 17/02/82 3710 Goi/Qua/15.hs Gur/Quj/15 	Par.N  Mil 8048 24/02/82 24/02/82 3726 Goi/Qa/15.hs 
" 	 Gur/Quj/16.hs 	Par,N 

 MH 8048 02/03/82 02/03/82 3741 Goi/Ter/17.hs Mor/Qu.a/5.hs 	Goiat/  ML 6280 03/03/82 04/03/82 3742 Goi/Qu.j/g.hs ii 	S.Hel/Quj/15,h8 	R,,V  Mil 8048 08/03/82 06/03/82 3744 Goi/Sab/17.hs S.Pau.1/Seg/7.hs( r .  MH 8048 10/03/82 10/03/82 3749 Goi/Qua/15.h8 Gur/Quj/16,he 	Par,N 62. MH 8048 16/03/82 16/03/82 3760 Goj/Ter/17,hs ti 	Mor/Qu.a/6.hs 	G012t/' 
, ML 6280 17/03/82 17/03/82 3763 Goi/Qj/9,h 

" 	 S.He]JQuj/15.h2 	R,V  ML 6280 24/03/82 24/03/82 3770 Goj/QUa/lShs H 	Gur/Qu/16.hs 	Fr, N  ML 6280 30/03/82 31/03/82 3785 Goi/Qua/15,hg 11 	Gur/Quj/15.h 	Par,N1 

 Mil 8048 07/04/82 07/04/82 3796 Goj/Qua/15.hs " 	 Gur/Quj/l5hs Par.N  MF 0466 13/04/82 13/04/82 3810 Goj/Ter/10hg 
" 	 Jussara/Ter/15he  Ml 6280 14/04/82 14/04/82 3813 Goi/Qu.a/15.hs 
" 	 Gur/Qaj/16.hg Par,Nc  MH 8048 20/04/82 21/04/82 3826 Goi/Qua/15.hs 
" 	 Gur/Quj/15,hs P8r,N  Mil 8048 27/04/82 28/04/82 3837 Goj/Qua/15,hs " 	 Gur/Qaj/16.h Pr.Nc 

 MF 7762 04/05/82 05/05/82 3856 Goi/Qua/15.hs ti 	Gur/QUj/15.hs Par,Nc  ML 6280 11/05/82 12/05/62 3862 Goj/Q1a/15,hs ii 	Gur/Quj/16.h Par.Nc  ML 6280 18/05/82 19/05/82 3876 Goi/Qua/15.hs 
" 	 Gur/Quj/16.hs Par.Nc 74, MII 8048 25/05/82 26/05/82 3897 Goi/Ter/17,hs ti 	Mor/Qua/6.hg Goiat/Ç 75. Mil 8048 27/05/82 27/05/82 3899 Goj/Quj/14h9 Ii 	Ânap/QUj/17h 



 ML 6280 16/06/82 16/06/82 3929 GOj/QUa/15.hs à 	Gur/Quj/16.hs Par,N 
 ML 6280 22/06/82 23/06/82 3939 Goi/QU8/15.hs 

" 	 Gur/Qij/16hs Par.N 
 ML 6280 30/06/82 30/06/82 3958 Goi/Qua45.hs 

" 	 Gur/Quj/16.hg Par.N 

ML 6280 0/07/52 06/07/82 3967 Goj/Qu.a/15.hs 
" 	 Gur/Q,ij/16.h Par, 

ML 6280 14/07/62 14/07/82 3982 Goi/Qa/15.hs 
" Gur/Qtij/16.h Par,N Si. Ml 6280 20/07/82 21/07/82 3992 Goi/Qu.a/15.hg Gur/Qj/16,hs Par.N 

82. Ml 6280 27/07/82 28/07/82 4007 Goj/Qua/15.hs 
" 	 GÀ.r/Qa1/16hs Par..N 

ML 6280 03/08/82 04/08/82 	4014 Goj/Qua/15.hs Gur/Quj/16hg PrN 
ML 6280 10/08/82 11/08/82 	4032 Goi/Qu.a/15.hs 1 	

Gur/Qui/16.hs Far.N, 
-5. ML 6280 17/08/82 18/08/82 	4047 Goj/Qu.a/15.he 

" 	 Gur/Qu.j/15.hs Par,N 
86. ML 6280 25/08/82 25/08/82 	4062 Goi/Qu/15,hs 

" 	 Gur/Qu.j/16.hs Par.N 

 ML 6280 01/09/82 01/09/82 4076 Goi/Qu.a/15.h9 
" 	 Gur/Quj/16.hs Par.N 

 MI 2916 08/09/82 08/09/82 4093 Goi/Qu.a/5.hs 
89, ML 6280 08/09/82 09/09/82 4087 Goi/QUj/10.h 

" 	 3.HeI/Qui/15hg R.V 
 ML 6280 21/09/82 22/09/82 4119 Goi/Qua/15.he Gur/Quj/16.hs Par,N(  
 ML 6280 28/09/82 29/09/82 4122 Goi/Qa/15.hs 

" 	 GIxr/Qui/16.hs Par,N( 

 Ml 6280 06/10/82 06/10/82 4141 Goi/Qu.a/15.hs u 	Gur/QUj/16.h 	Par,Nc 
 ML 6280 13/10/82 13/10/82 4149 Goi/Qaa/15.he ti 	Gur/Quj/16.h 	Par.N( 
 ML 8048 20/10/82 20/10/82 4164 Goi/Quj/10.h ti 	Cer/Quj/14.hs 

95,, MF 7762 26/10/82 26/10/82 4187 Goi/Ter/14.hs Anap/Ter/17,hg 
96. MF 7762 27/10/82 27/10/82 4177 Goi/Ter/15.hs ti 	Gur/Quj/16.hs 	Par,N 

97, ML 6280 03/11/82 03/11/82 4199 Goi/Qu.a/15.hs tt 	Gur/Quj/16.hs Par.Nc 
ML 6280 10/11/82 10/11/82 4212 Goi/Qu.a45.hs 1 	Gur/Qui/16.hs Par.Nc 
ML 6280 17/11/82 17/11/82 4227 Goi/Qua/15.hs ' 	 Gur/Quj/15.hs Par.Nc 

0,Ml 6280 23/11/82 24/11/82 4246 Goi/QUa/15.hs ti 	
Gur/Qu.i/16,hs Par.Nc 

101.ML 6280 07/12/82 07/12/82 4267 Goi/Qu.a/8.hs ti 	Cer/Qu/14h9 
102,ML 6280 13/12/82 11/12/82 4278 Goi/Sab/17,hs it 

103.IVJL 6280 15/12/82 15/12/82 4273 Goi/Qu.a/15.hs Gur/Qtij/16.hs 	Par.Nc 
104.MP 7762 21/12/82 21/12/82 4297 Goi/Ter/17.hs Mor/Qua/6.hs 	Iturnb/ 
105.ML 6280 22/12/82 23/12/82 4299 Goi/Qu.j/9,hs ti 	

S.Eel/15.hs/Quj 	R.Ve 
106.ML 6280 28/12/82 28/12/52 4316 Goj/Ter/17.hs It 	Mor/QUa/6.hs 	Itumb/Q 
107.ML 6280 30/12/82 30/12/82 4327 Goi/Qui/10.hg Uruaç/Qui/16.h 

108.MF 7762 04/01/83 05/01/83 4333 Goi/QUa/15.hs Gur/Quj/16hs 	Pr.No 
109,MF 7762 11/01/83 12/01/83 4346 Goi/QUa/8.hs ti 	Cer/Qua/14.hs 
110.1V!)? 7762 19/01/83 20/01/83 4356 Goj/Quj/10.h ti 	R.Ver/Quj/17,kjs 	Jat/ 
111.MG 6077 22/01/83 22/01/83 4351 Goi/Sab/10.hs ti 	

RedençãO-PA/17.hs/Ter  
112.MI 2916 31/01/83 31/01/83 0036 Goi/Seg/10.hs S.Luis Nor/Seg/17,hs 

113.MD 3769 01/02/83 02/02/83 0041 Goi/Qu.a/6.hs 	ti  Cer/Qua/10,hs Uruaç/ 



 MD 3769 08/02/83 09/02/83 0010 Goi/Q 8 /15.j-j Gar/Qui/16.he Par, 
 MD 3769 15/02/83 16/02/83 0060 Goi/Qu/15.hs 	" Gur/Quj/16.hs Par, 
 MF 7762 22/02/83 23/02/83 0087 G-oj/Qtla/15.hs 	" Gur/Qaj/16.he Par, 

0bs: Elaborado de ac6rdo com conhecimentos de fretes em arquivo 
a dip1ço para qu.alqu.er  verificação. 

GOl . NI 

--- 
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PODER JLJDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

dedo in i o 
ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ ICIO 

Aos 	dias do ms deo.oto 	do ano de 1.9 

horas, em sua sede, reuniu -se a - a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	Ieton Tei;<ciro de .'ZOVedo 	jH 	 , presentes 

Os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	cdH.:o 	ins ;ezerra  

Vogal representante dos empregados, para 	StrU.;O0 e Ju 	iCflt.Oda reclamaço 

ajuizada por 	1 	 'A 1 	 ... .. 	.-.... 

contra 	;iT/.. a :--- LTD,  

relativa a diF.de 	rois,etc. 

no valor de Cr$. 

Aberta a audíncia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, L, , 	 -.. 	C 	r::.  

i i cl 	Lo, 	Cdvo)Cdo, 	e 	o 	ro reprn:o 

r'ç' 1 a 	:. 	Je'• 	ir Jo '  i te, 	p rn . e , 	c e 	pahcdo 	d r . 

rei xoto co 'er:;e, cvo' 

se 	r, C peee, CCJere.n 1 5 3ut 	e. co;iposiço e- 
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POQR .JUDICIÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCUAÇÁO E JULGAMENTO 

C ERTI DO 

Certifico que, em ohedi&'icia ao provimento 

nQ 2, artigo II, imnico, da Corregedoria 

do T.R.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram reguiarmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou £é.
/  

Em 	de 	 / 	 7 

Diretor de Secretaria 
/ 

C ONC LU sÂo 

Nesta data, faço COflC1USOS os presentes 

autos ao MM. jil Presidente. 

Data supra. 	 / 

Diretor de Secretaria 

í3 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui.-

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

- 

• 	L_•. 1. 


